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DECRETO NO 3.386 DE 27 DE JANEIRO DE 2026

"Regulamenta a aplicação da Lei Municipal no 2.411 de O7 de
novembro de 2022, quê dispõe sobre a complementação do

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes
de combate às endemias".

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral),
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 10 - Fica estabelecido o valor de R$ 716,71
(setecentos e dezesseis reais e setenta e um centavos) a título de

complementação mensal do vencimento dos agentes comunitários de

saúde e dos agentes de combate às endemias, em conformidade com

o repasse efetuado pela União ao Município.
Parágrafo Único - A complementação a que se refere o

capuf constitui parcela remuneratória destacada e seu pagamento

será vinculado ao repasse efetuado pela União ao Município.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

p u blicação.
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